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MENSAGEM JUSTIFICATIVA N" JL t2023.

São Paulo do Potengi, 19 de outubro de 2023

Exmo Senhor Presidente,
Exmos Senhores Vereadores,

Servimo-nos do presente para levar à Câmara Municipal de Vereadores de
Sâo Paulo do PotengilRÀ[ o Friip{Q d_e Lei em anexo que "DISPÓE SoBRE o
RECONHECIMENTO M ÂSSOCfÁÇÁO DE /NSIÁNCIA DE GOVERNANÇA
REGTONAL COM A ADÊSÃO DO MtJNtCIPtO DE SÃO PAULO DO POTENGT/RN, A

AUTORTZAÇÃO DA @NTHAüçÁO ÁSSOCAflvÁ, E DÁ OUTRAS
P ROV I D Ê N C I AS", pa ra anál ise6felale e aprovação.

Em apertada slntese, o Projeto de Lei busca viabilizar a participação do
Município de São Paulo do Potengi/RN como membro da Associação Turística
Caminhos do Potengi - ATCP, nos moHes da legislaçáo vigente, estatuto social e
regimento interno, a fim de desenvolver e fortalecer o turismo na região do Potengi.

E o que temos para o momento, ao tempo que ficamos à disposição dos
Senhores Vereadores, para dirimir possíveis dúvidas da matéria, ao tempo que

renovamos votos de estima aos que fazem esse Legislativo Municipal.

Atenciosamente,

SOUTO
un

I

A Vossa Excelência
GERALDO CUNHA
Presidente da Câmara Municipal de Sáo Paulo do Potengi
Rua José Claudino, no 418, Centro
CEP 59.460-000 - São Paulo do PotenqilRN ffomf,nEspruomm
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uso de su

Ele sanciona a seg

O Prefeito de São Paulo do Potengi/RN, Eugênio Pacelli Araú.io Souto, no
pela Lei Orgânica Municipal;

al de Eâo Paulo do Potengi/RN, aprovou e

AÉ. 1" ida a participação do Munlcípio de São Paulo do
Potengi/RN como membro da Associago Turística Caminhos do Potengi - ATCP, nos
moldes da legislação vigente, estatuto social e regimento interno.

AÉ. 20 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a:

| - contribuir com a menselidade associativa decidida em assembleia, no
valor e periodicidade constantes nos registros oficiais;

ll - fazer a atualizaçâo periódica do valor da contribuição para Associação
TurÍstica Caminhos do Potengi - ATCP, desde que o aumento seja conforme decisão
em assembleia e com devido registro íormal.

Art. 30 - Fica o Poder Executivo do Município de São Paulo do Potengi/RN,
autorizado a abrir o crédito adicional especial ao orçamento coÍrente, no valor de R$
8.000,00 (oito mil reais), quando incluirá o projeto/atividade "Contribuição à
Associação Turística Caminhos do P, otengi/ATCP", conforme detalhamento constante
na tabela I anexa.'pà.ô.r. 

Úniqq - naffi{I,a" crédito adicional especificado no caput
será utilizada como fonte orçarhéntária de anulação, os saldos orçamentários
disponíveis, conforme previsáo legal contida no artigo 43, Parágrafo Unico da Lei
Federal no 4.320/1964, quando, no ato da abertura do crédito adicional em questão,
serão detalhadas essas dotações.

AÉ. 4., - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação

São Paulo d i/RN, de out d 023

PACELLI A úuo souro
Prefeito Municipal

EU
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PROJETO DE LEI N" 6 +12023,

DISPOE SOBRE O RECONHECIMENTO DA
ASSOC/ÁÇÁO DE /NSIÁNC/Á DE GOVERNANÇA
REGIONAL COM A ADESAO DO MUNICIPIO DE SÁO
PAULO DO POTENGURN, A AUTORIZAÇAO DA
coNTRtBUtÇÃO ASSOCIATIVA, E DÁ OUTRAS
PROVIDENCIAS.



SÃO PAULO DO POTENGI
ê Cultura
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ESPEC|FTCACÃO DO PROJETOI/ATIVIDADE QUE SERÁ iNCLU|DO NA LOt{

Tabela I

Unidade 11 - Secretaria Municipa I de Turismo e Cultura
FunÇão

695 - TurismoSub-funÇáo
Contribuição à AssociaÇão Turística Caminhos do Potengi/ATCPProieto/atividade

Elemento 3390.41 - Contribuições
Valor

não vinFonte de receita

t

i
I

PREFEITURA

:

23-ComércioeServiÇos

R$ 8.000,00
de impostos

São Paulo do PotengilRN, 19 de outubro de 2023.

SOUTO
Municipal
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

NÚMÊRO DE INSCRIÇÁO

52.502.981/000í.79
TTATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

11to9t2023

NOM' EMPRESAÂIAL

ASSOCIACAO TURISTICA CAMINHOS OO POTENGI

T O ÔO ESÍAEELECIMENÍO (NOME OE FANÍASIA)

ASSOCIACAO ÍURISTICA CAÍIIINHOS OO POTENGI OEMAIS

c IGO E DÉ

9,4.30{-00 . Atividades de associaçôes dê def.sa dê diíêitos sociaas

c ED OAS ATIVIDADES ECON sEc AS

9,í.934.00 -Atividades de oÍganizaçóês alsociativas ligadas à cultuta e à artê
94.99-5{0 -Atividados associãtivas nâo oapeciíicadas antedomonta

rco É oEscRt ocÂ
3994 . Associação Privada

R POTENGI
NÜMERo

77
COMPIEMENTO

CEP

59.460.,1r00 CENTRO
MUNIC

SAO PAULO DO POTENGI

ENDEREÇO tco
POLOPOTENGTRN@GMAtL.CO

ÍELEFONE
(84) 9189{595

ENÍE FÉDERATNO L(EFR}

OAIÂ DA SIIUÂçÁO CADA§IRA
14tat912023

À,loÍtvo oE

ESPECIÀL OAÍA OA SIÍUAÇÁO ESPECIÀL

RN

1311012023. 15t34 about:biank

Aprovado pela lnstruÉo Normativa RFB no 2.1'19, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 1311012023 às 15:33:50 (dala e hora de BrasÍlia). Página:111

aboLrl:blank 1t1

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBIToS TRjABALHISTAS

Nome: ASSOCIACÀO TURISTICÀ CÀMINHOS DO POTENGI (MÀTRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 52 .502.981/ 0007-1 9

Certidão n": 57 012566 / 2023
ExpediÇáo: 16/70/2023, às 10:52:55
Validadê: L3/04/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifi-ca-se que ÀSSOCIÀCÀO TúRISTICÀ CÀMTNEOS DO PoTENGT (MÀTRIZ E

FILIÀIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n" 52.502.981/0001-?9, NÁO CONSTÀ

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts, 642-A e 883-A da Consolidação
das I,e j-s do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 12.440/20L1 e
13.461 /2011, e no AEo Al/2A22 da CGJT, de 21 de janeíro de 2022.
Os dados constantes desta Certldão são de responsabilidade dos
Tribunais do TrabaIho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus e stabe lecimêntos, agências ou filiais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificaÇão de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
lnternet (http: / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

xNroRuÀÇÃo IMPoRTâNTE
Do Banco Nacionaf de Devedores TrabaLhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçÕes
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabafhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciár1os, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em Iel,' ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposiÇáo Iegal, contiver forÇa executiva.



GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
Sêcrêtaria de Estado da Tributação
Procuradoria Geral do Estado

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA N' 8,I 61 095
DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS ESTADUAIS E A DíVIDA ATIVA DO ESTADO

Contribuinte:
CNPJ:

Pessoa sem cadastro no Estado do RN

52.502.98í/000í -79

Certiíicamos que, até a presente data, não constam pendências em nome do sujeito passivo
acima especificado, reíerente a tributos estaduais ou débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual,
ressalvada à Fazenda Pública o d,reito de cobrar quaisquer dívidas que venham a ser apuradas.

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do su.ieito passivo no âmbito da Secretaria de
Estado de Tributação e da Procuradoria Geral do Estado, não abrangendo as taxas e contribuiçóes
devidas aos demais órgãos do Estado, exceto se inscritas na Dívida Ativa.

ASPECTOS DE VALIDADE

A autenticidade desta cêrtidão deverá ser verificada na lnternet, no endereço
https://uvt2.set.rn.gov.br/#lservices/âutenticidade/cediciao-conjunta.
Certidão emitida com base na Resolução lnteradministrativa No 001 , de 0910212012 - PGE/SET.

Emitida em 1611012023 às í0:53:39 <Horário de Natal/RN>.

Endereço lP: 18'l .224.58.240.
Validade até 1 41 1'l 12023.

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documenlo

ffi



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Fêderal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉB|TOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO TURISTICA CAMINHOS DO POTENGI
CNPJ: 52.502.98í/000í -79

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidâs de
responsabilidade do su.ieito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pêla Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriÇões êm Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, parã
todos os órgáos e fundos públicos da administração direta a êle vinculados. ReÍere-se à situaçáo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágraÍo único do art. '11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http:i/rfb.gov.ba ou <http:/fwww.pgfn.gov.bÊ.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de2l1Ol2O14
Emitida às 10:54:00 do dia 1611012023 <hora e data dê Brasília>.
Válida até 1310412024.
Código de controle da certidão: 6908.4D29.F98B.6778
Qualquer rasura cu ernendâ invalidará este documento.



PREFEITURA MUNICIPAL SÃO PAULO DO POTENGURN
SEC, MUL. TRIBUTACAO

RUA BENTO URBANO 36, CENTRO, CEP: 594ô0-000
CNPJ: 08079774000161

Fone:( ) -E-mail:tributecâo@sâopaulodopotêngi.rn.gov.br

Certidão Negativa de Débitos

Nome do Titular
i
CNPJ: 52 .502.98í /0001-79

Razão Social: PESSOA SEM CADASTRO NO MUNICÍPlO

Fins que sê dêstina:
Fazer provas junlo a repaíições públicas federais, estaduais, municipais, de economias mistas, instituições ÍinanceiÍas,
cartóÍios notariais e associaçÕes de classes aÍifls.

Certifico, a requerimento da parte interessada, que não consta nos registros da Prefeitura liilunicipal
de São Paulo do Potengi. Débito em nome do contribuinte acima quâlificado, relativo a tributos
municipais, resalvando o direito da Fazenda Municipal de constituir e cobrar qualquer débito que
venha a ser apurado pelo que expresso a presente Certidão Negativa Debito.

Validade:

Esta certidão é válida de 1611012023 alé 1410112024

N' da CeÉidâo:

1.7i À1

Código de Validação;

aal 
^1a1rrÊ1a,\-7AC

Observação:
A validâde desta ce(idáo deve ser verificada pela internet, no endereçoi
htto:,4hm2solucoes.com.br/Dorlal/open.do?sys=PDC

Local e Data de Expediçáo:

sÃo PAULO DO POTENGI (RN), '16 de outubro de 2023 às 10:53:25

Usuário: 0 - portal lP: 181.224.58.240
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ATA Dr fuilDÂçÂo, ApRovÂçAo Dr rgt^rulo, ttflçÀo ilos3t oA DittÍofit^ r
coNsturo Ít§c^r DA 

^tsfinçÀo 
ruRí3ttc^ cÂMtt{)tos oo polÍxct,

Àla dr Àrrenrblola Geral rle íundaçào da ÂBoclaçâo ft,tírtki Cámlnhír, do ?otang,
leáliràde cm l, do rgorto de 2021 no Audftórlo do lnrtltuto dr pr?vldan(|. doí !.rvtdoÍat
do Munl(lpio de SIo Prulo do potenll/RN, locallrado ná Rut potenil, nt 20 . Ccntío, SIo
Pâulo do potengl . RN, com prlmelÍâ chemadâ àr du hoíer, 30m quórum mínimo e *gunda
chamada às der horar ê tílntâ mlnutos, com oJ píosenter que eislnâm âo íinôl â lijtâ dc
pÍelença enêrr â cstâ âle, coníoÍme convlte envlrdo aot lnteÍdsadot, com a 3€tuinle
pautà: a) dlscusrão e votâçáo do Eitatuto Soclâl de tusoclação, e b) elelgão dor membÍo, da

UÍeloriâ e do Conselho tlscâ|. lnldado os trabalh$, íol êlelto, poí unanimidade, pelot dore

repíesentanEs pÍêsentes, para prrsldir â assemblela o Sí, JOSf ALvtS rÚt{,OR, e pâía

secÍetaÍlálo, a Srâ. MARIA APARECIDA 0E ARAÚJO. O pÍesldente da Asiembleia peJrou a

tretaÍ do pÍimelro hem de peuta,lustamente a dlrcussão do Btatuto Sociâ|, procederdo em

seguida com sua leituÍa integral. Condulda este, o PÍesldente da assembleia peÍguntou 3e

alguém possuÍa alguma dúvlda, necessitando de esdaredmentos, ou se gostaÍia de su3erir

alterações. Não sendo apÍesentâdâ nenhuma sutestão ou pedido de esdaÍedmentot foi o

Estatuto colocado em votaÉo, sendo aprovado por unanimidade. Passando para o segundo

item da pauta, eleição doc membros da DiÍetorla, foÍem êleitos poí adameção as seguintes

pessoas: Presidente: PRETEÍTURA MUNICIPAL DE SÃO PAUTO DO POTENGI, Íepí$entada
pelo seoetário munlcipal da Secretaria Municipal de Turismo e CultuÍa de São Paulo do

Potengi, JOSÉ ALVES JÚNIoR, brasileiro, osadq professor, lnscrito no CPF/MF ns

053.611.934-10, inscÍito no RG ne, 1705886, expedido poí ÍTEP - RN, íesidente e

domiciliado na Rua Antônlo de Oliveira Azevedo, 113, AssunÉo, São Paulo do Potengi - RN,

59460-000; Vice-Presidente PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO TOMÉ, repíesentada pêlã

coordenadora de turismo da SecÍetaÍia Municipal de ASricultura, Meio Ambiente e TurisÍno

de São Tomé, AUENIRA 6ALVÂ0 PEREIRA, brasileira, divorciâdâ, empresária, inscÍita no

CPFlMt ne 422.587.234-U, inscrita no RG ne,632536, expedido poÍ SSP - Rt'I, Íêsidênte e

domiciliada na Fazmda Alto do Céu, São Tomé - RN, 59400.000; E para tesoureiÍo a

PREFEITURÂ MUNICIPAL 0E SANTA MARIA, repÍesentada pelo contÍoladoÍ do municipio da

PÍefeitura Municipal de santa MaÍia, JANDERLY ROBERTO 0E SoUSA E §ltvA, brasileiro,

solteiÍo, controlador, inscíito no CPF ne ú1.6n.294-76, inscÍito no RG ne, 0021t51063,

expedido por ITEP - RN, rêsidente e domlciliado na Avenldâ Presidente Juscelino, i!69,

CentÍo, Santa Maria - RN, 59464{00. Para o Conselho Flscal, também por unanimidade,

foíam eleitos, como titulaÍes: PRETEITURA MUNICIPAL DE RIACHUEto, ÍepÍesentadâ pela

secÍetáíla munldpal da SeüetaÍla de Turismo e Desenvolümento Econômico de Riachuelq

RIZZA GABRIEtÁ fÊUPE DE ANDRADE, braslleka, soltelra, admlnlstradora, lnscÍita no CPf no

017.56!.474-25, lnscÍitâ no RG nr, 368104, expedido por lTtP - Rl{, íesidente e

domiciliado na Rue João Ralmundo leite, 10{ll, Cachoelra do Sapo, Rlachuelo - RN, 5947G

000; PRErEITURA MUNICIPAL DE IÁGOA 0E VEIHOS, repÍesentada pelo cooídenador de

cultuta da SecreteÍie Munlcipal de Educação e CultuÍa de Lagoa de Velhot oSVAGRIO

, "n*lnu"'el§nyrO*I,
aúlGi,r.tÜú



FERREIRA OE OLlvElRÀ, bíisllêlío, câsedo, íunclonátio' lntcíito no cPt ne 008 323'464'03'

lnscrlto no RG nr, 12üx)70, t'rt"' n"t lIfP - RN resldente e domiclliado na Rua 
'oré

Antônio da Coslâ, 147, Cunt'o' t nlo"t't'o-'elhoi -. RN' 19410'000; PRtÍtlÍUR MUNICIPAL

DE BARCETONA, repÍer€ntadr p;;secrotârta rnunlclpal da se(íetaíla Munitlpel de Turismo

de Barcelona, ÂURIN^ ÍLttÍ't pf fff flfi tOpfS' brerllelra' vlrive' câígo coml§tlonedo' inríita

no CPf ne 090.456.0{4'6S, u'*'itt 
"" 

nG nc' 214759' erperlldo por lÍt P - RH' íesidênte e

domlciliadr ne Ruà MâloÍ nu"' iil' ttnt'o' B"culon' - RN' 59410-000' e como tuplentc

do conselho rRcal, 
^ssoclAÇÃo'o''^*'o 

io rÔRUM ot Po[írlcAs PÚB[lc^§ t soclAls

Dt SÀNTA MÂR|A - 
^Íopps, 

*o,J.ni.J, pnro dce-prerrdente, .rÂristN c Rtos vtttRA 0A

SILVÀ, brasileko, .,'ado, ptoíessl'' fn*'rto no CPF ne A4o'712'1g4'1f in3cíito no RG ne'

20r$71, expedido poÍ lÍEP - *H'l*ilt"t" t oomlcllledo ne flua.Anlônlâ Lucineide da Silva'

tos, centro, santa Maíià - *-' ;;;;*q cooPÉRATlvA Dos AGRlcuLToREs ÍAMIIIARES

ot ECONOMIA sotlDÁRlA Do PoTENGI'COOP POTENGI', representada pelo tesouíeiío'

f RÂNCISCO CÂ55lMrnO oe fmrm]Ura'fftf'q' t"'Oo' agrlcultor íamlliar' inscÍito no CPr ne

02r.481.504-80, inscÍito no *ã'n'' fgzf'aO' expedido poÍ- ITEP - RN' íesidente e

domiciliado nâ Sítio Várzea 
"ã' 

'i""t -*"t'' 
Sâo Paulo do ?otengi - RN' 5946G00O;

slNDtcÀTo oo coMÉRclo vlnãriii-or sÃo PAULo Do PorENGl' repÍesentada pelo

presidente, ANTÔN|O FRANCISCO DE OLlvElRÀ bra§ileiro' casado' empresário' int€tito no

CpF nQ 130.499.121'fS, inscrito no *O no' 
""Sg' 

expedido poÍ ITEP - RN Íesidente e

domiciliado na Rua vicente oo""' *o*t' 220' Nosse Senhora de A}aíectde' São Paulo

do PotÊngi - RN, 59460'000' Toda a Oiretoria e membros do Conselho Fiscal eleito§ paía o

mandato de 02 (dois) tno" tonto'" Arti8o 26 do Estatuto Social' Foram neste ato

emposados, assumindo u.ru.la'rr., r,,nções e atribuiÉes.,Âprovado seu Estatuto sociel,

eleitos e empossados sua prim-eirl- Oiretoria e s"u Conselho Fiscal' e não tendo mais

nenhum assunto a tÍetaÍ' o Sr' Presldente da Assembleia' encerrando o evento' dedarou a

Associação TuÍística Caminho' io to**t formalmente Íundada' Acompanham este Ata'

como parte integrante para todlo-s o' n*-Ot diÍeito' â Relação de *t:tt':'T':'::-1-"j::

pÍesentes a eíe A§sembleia e o Estatuto Sooal devidamente aprovado' Êu' Maria Apareooa

De Araúio, que secreteriei ' O""ntt Assembleia' subscrevo a presente Ata em coniunto

com o Si. José llves JÚnior' que a presidiu'

sãoPâulodoPotengi,estadodoRioGrandedoNorte,lTdeetostode2023.

ÀVERBADO
l'ofrcb5 Pa/[-doPdottd

#r
Rdhdl Alrl ó OÍT

úéingrt*T3
!rar!,Ê Àrdcú

*.§ ú ,,L:".p
DE ARAUJO '41,,

0-1 OR

Píêiidente dâ Assembleia

MARIA A ARECIDA

Secretária da A§§embleia

I
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CORTE,Z, Iiscrcvcnlc 
^ulorizÂda, 

dcst€ l'
OÍicio dc Notas dc São Í'aulo do Potengi.

llstado do Rio Grande do Norts.

CERTIDÃO

CERTIFICO que, em razão do meu Ol-rcio e a requerimento do Sr. Jose Âlves Júnior, datado de, .

30 de agosto de 2023; foi averbado no livro no "A-00E Registro de Pessoas Jurídicas, deste Primeim Oficio.

de Notas da comana de São Paulo do Potengi/RN, às folhas 2621280, sob n" 176 na pasta no 070 o,

EST,\TUTO SOCIAL DA ASSOCIACÂO TURíSTICA CAMINHOS Do P0TENGI e a ATA DE.

FUNDACÃ0. APR0VACÂO DE ESTATUTO. EI,EICÂo E PosSE DA DIRET0RIA E

CONSELHO FTSCÂL DA ASSOCTACÃO TU RiSTIC Â CÁMIN1IOS DÔ POTNNCI São Paulo do

Potengi/RN. datada de 1710812023, na qual a diretoria ficou assim constituída: PRESIDENTE: Prefeiturr '

Illunicipal de São Paulo do Potergi, repÍesentada pelo secretário municipal da Secretaria Municipal de'

Turismo e Cultura de São Paulo do Potengi, José Àlves Júnior (CPF/lvlF no 053.611.934-10 e C.l n"'

1.705.886 - ITEP/RN) brasileiro, professor, casado, com endereço à Rua Antônio de Oliveira Azevcdo. n'' '

I l3 - Assunção (CEP.: 59.460-000) nesu cidade de Sâo Paulo do Potengi/RN, onde tem domicllio; VICE

PRESIDENTE: PrefeituÍs Municipal de §Ío Tomé, representada pela coordenadora de Turismo da

Secretaria municipal de Agricultura, Meio Ambiente e Turismo de São Tomé, Alzcnira Galvio Pcreira

(CPFA,TF n" 422.5E7.234-34 eC.l n' 632.536 - SSP/RN) brasileira, empresária, divorciada, com endenço à

Fazenda Alto do Céu, (CEP.: 59.400-000) na cidade de Sâo Tomé/RN, onde tem domicÍlio; TESOUREIRO:' 
'

PreÍeitura Municipal dc Santâ Maria, reprcsentada pelo controlador do Município de Santa lllaria., .

Janderly Robcrto de Sousa e Silva (CPFÂ4F n' 061.677.294-76 e C.l no 002.461.063 - ITEP/RN), ,

brasileiro, controlador, solteiro, com endereço à Avenida Presidente Juscelino, no 369 - Centm (CEP.:. .

59.464-000) na cidade de Santa Maria/RN; MEMBRoS TITULARES Do coNSlll.llo Flsc^l.: l:' '

CONSELI{lllRO: Prcfeiturr Municipal rlc Riachuclo, rcprcsentada pelo secrctáÍia Municipal da Sctntirria ' '
de Turismo e Desenvolvimento Econômico de Riachuelo, Rias Grbriclo Fclipc rle Anrlrrde (CPF/MF na' '

017.563.474-25 c C.l no 3.068.104 - [IEP/RN) brosileira, odministratlora, solteira, com endcreço à Rua' '

Raimundo Leite, no I09l - CschoeiÍa tlo Sapo (CEP.: 59.470-000) na cidadc de RiachueldRN. onde tem' '
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donicíliol l" ('ONSt,l lll IRO: I'rcÍcltrrrn tltrrnlclprl rle l,rgon rlt Vclhor' Tcprcrcnlada ;rkr trxrrtlcmdu

tlc ('ultunr dlr S§(trtntifl lrlunicipâl rlc l rhttnçÀo t ( ttllttra tlc l nprrn tlc rclhor' ()rvrgrio Fcrreirr de

Olitelnr ((-l'l,rl\ll rf'008.t).l..16l.lll c (.1 n" l.llI),íl?0 |IIl'/RNI hrncilciro' fttncionário. Gasatkr. ç66'

cnr.lrnço À llurr Jortr ,\nh\rirr rlrr (irrln, tt" l,l7 (cntro í('l l',:ííl 4lÍl-í)í'(l) na cidarlc dc l.agrra de

\clhor llN. on(li. lrnl (lonrislliol .1" ( ()NSl.l lll.ll(O: l'rtÍlllrrrr i\Iunlclprl dc llrrcekrnr' ÍcpÍ''{ntâda

pclir Srrnrtirriir l\lunirigr l rlc luti.tno tlc llntcclonit. Ârrrlnn l'cli|,e í'erclrr l,rrJn í( l'ÍllvlÍ n'

0q(|.{S(..O.ll.6lt r: ('.1 n, 114.75.}- lllrlYltl.N) hrnsilcitn. cttgr totnisri0nado' viítta. tom cfilcreço à Ruâ

Ihior Árlur. rr" l(r5 - ('cntro (('l:l'.: 59.410-(|fi)) n0 ci(ladc rjc llarcckma/RN. ondc tem rjomicilio

§tl!]l llN l l.L!]1)-qQ]!§l:l.Il-().I:ls(.^1. i l] St.tt,.l.trI[U|i Arvrclrçlo rte ÂJxtkr rí, rí,'um rlc Prrlíticirr

l.úhlicrs c Srxiuis rtc SlntI l\lrrill - 
^]'Ol'l'S 

. rcprcscnturln pckr vicc - prcsideotc. 'hn!.n (ierkn Vhire

d8 silrr (('l,l:il\ll: n.'0.1().712.191..11 c ("1 n' 2,019.471 - rlllÍytlN) brasilciro. ;rofcsror. crsâdó. cÔm

cndcN§o à Rua Àntônia Lucincirlc tla Silvn. n'108 - Ccnlro (Cl:P.: 59 4ívl'm0) na cidade dá Sanu

l\lariaiRN. onrJc tcnr domicíliot 2" stJPI.liN'l'tl: cooperativu dor Agricultores Familiares dc Fonomie

Solirlária rto Pofcngi - Coop Polcngi, rcprtscntada pelo tcsourciro Francisco Cassimiro de. Farier

(CPF/lrll: no 021.181.504-80 e C.l n" 1.67?-130 - ITEP/RN) brasileiro, agricultor familiar, casado. com

endcreço no Sitio várr.ea Fria, Jn - Zona Rural (cEP.: 59'460'000) nesra cidade de São Paulo do

Potengi/RN. onde tem domicílio; 3" SUPLENTE: Sindicato do Comércio Varejista de Sio Peulo do

Potengi. reprcscntada pelo presidente Antônio Francisco de oliveira (cPFi MF n" 130.499.17'l-15 e.C'l

mo 172.?59- ITEP/RN) brasileiro, empresirio. cásado, com endereço à Rua vicente comes da Roctra. n'

220 - Nossa Senhora Aparecida(CEP.: 59.4ó0-000) nesta cidade de Sâo Paulo do Potengi/RN' onde tem

domicilio: bem como fica arquivadojunto ao Processo respectiva Ata e documentos. diversos; Eleitos para o

mândato de02(dois) ânos mlll l7 de de 2023 e térm o mandato em 17 de irsoslo

de 2025. Foram expedidas as Guias de Recolhimentos: Emolumentos: R$ 149.29; Ta\a Fiscalização: R5

51,12: FRMP/RN: R§ 7,29 (n'0000002528846); F CPN: R$ l7,M; ISS: R$ 7.46: FUNAF/PGE: - Total

Ericka Lopes de Oliveira Conez Escretmte
RS 232,20. O referido é verdade, dou Íé' Eu'

Autorizada, a fiz digitar, imprimir, subscrevo e assino. VÁLIDA SOMENTE COlt O SELO DIGITAL

DE AUTEN.TICIDADE.

São Paulo do Pot , 14 de setembro de 2023.

Ericka
Esc

PqlçÍJudicituio do RN

Sclo l)igital rlc lfistalirqàtt
Normal RN202lü)$l I 8ím02?22W'\R
ConliÍl cm: h(1p5r/scl(íiEibl tjmiu§.hÍ
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ESÍATUTo SOCIAI DA Â§§OCLÀçÃO Tt RÍsTtCÀ CÀMl§ÍrO§ 00 pOTTNG'

c^píÍulo I

l.r^ Dil.lúMt§A(À0, NÀlt,llttz^ i' llun^çÀo

Artiso l!",\ Aisocinçãs Tuílsticà C nlqhos do Potengi -AlCP, íund,tda em 17 de ,g.r5lo

dc 20:3, mnl CNPJ a seí de Ílnld0 âpós lnrcrlção na ncceita te deral,l ú $mà oÍganliàrJo d,i

sociedario civil, corn personrlidade lurídica cle direito priv.rdo e r,l{ntlel* público, senr

frn5 lucÍitivor e de aútono§.lin íinanceira, adnrlnistrativã c pitri{í'o'niôt, rêgidâ ptlír

prê§ent§ {stôtuto §ocial, se* negimento lnterno e legislação esp€(ifi.â apliaávQl, nnr

tsrüos dos Àíts. 44, l, e 53 io 61, do Côdtto Clvillo2,

§ 1§ - À Âssociâção é constituída por entidades públicas, privatlas e doteíeeiÍô sâtoÍ,

repre§entados por ru3§ íespectivâ§ prefeituras municipal§, eínpr6a§, enlidâdes e

oíStniraçôes nãô &ôvêmàmentâis, associadas ou vinculadas à Associaçã0, apÍovâdã§ pç,a

fulembleia Geral.

§ 20 - Entre as suas a údad€s econômicas associativâs estão atividâdes de organizações

arsociativas de carater públice e êmpresaíiâis, atiúdades de âssociações de defesa de

direitos sociais; aüvidadês dê or8ânirações sssocirtivâs ligadas à cultura e à âít€i

ãtividâdes âssociâlivas não especificadãs anteÍioÍmente.

§ 3§ - À l6R 1em cãráter consultivo e dêlibeÍativo, personalidade iurídica distintâ dô seus

ass§aiados e duraçâo por tempo indêteÍrninâdo, côincidindo seu exercício social com o

ãno aivil.

§ ee - l lGR não tem caráter polÍtico-partidário, devendo âter-se às suas finalidades

estatutáÍias, consideíândo as políticas públicas viEentÊs em sua área de abrangência,

§ 59 - Para eÍeitos publicitários, promocionais e mercadológicos, a lnsiància deveiá ser

identi§cada pela nomenclâtura - "16R Cãminhos do Potengi" e "Caminhos do Potengi",

sendo esses nomes Íãnla§ia.

§ 6e - A presente Associâção se regerá pelo presente §statuto, que será sua lei maior, bent

cuno será regulamentada pe,o Regimento lnterno e por deliherações emanadas pela

Assembleia Geral, ê êxecutaÍá suas fioalidades com a observância dos princípios da

legalidade, impessoãlidade, motelidade, pubiicidade, economicidade e da eÍiciência.

cÂPÍruto n

DASEDE, DO FORO € DAÁREA DE A8RÁN6§NCh

Art. 2s - A Associação Turí$ica CaÍninhos do Potengi tem sede e foro na cidãde de Sâo

Pâulo do Poteígi, estâdo do Rio Grande do Notte, endereço Rua Potengi, 77, Centro CtP

59460-000, podêndo, por deliberação êm a§semblÊiâ, êstâbeleceÍ escritórlos técnico§ e

adínlnistíativos, postos de serviços ou repíe§êítâçÕê§ em quâlquer munic,pio dê §uà árer

de abrangência, por necessidades operaaionais espêclfitâs.

Parágrafo único - A sêde dã IGR Câminho§ tlo Potengi podêrá, por BÍoposição da

j .., ,l;,.
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PÍê5idêll(ia, corn aprovaçlo da Âsrcnrblela (rcrá1. lorillrrr.3,, crn r;fl;trluor enrJnr er,o rln
notórlã ídequaçtro io po,íll dc sltâr ollvl(lid.r, ;rorh,rrlo nrü(lrí !r, ,t ,l!,á,qr,ÊÍ tírmpo,
observan(lo-re os llí$itor do! mul.ll(lplor qrlr trxrrpíl.,nr J íogll., íl& n]ri;r.rgôn(i.r ,, íl.rÍ,,,
que a ahor.r1.1o rrjt averbxla no r*tlútio (ompnt.,nlí..

Ân' 3r ' A abrang&ncla dcsr'IGR rort.rponde il árar leríito,ier dm rnpnrbror r,ntratk/Ír,.,,
dewndo essa irendrr .1os rr {rlo! ostebolecirl.s pelo Minirt4Íi, do ivrilnr<; lfrrr,r1,
rJliíirddo§ pôl p.rti]Íiã dâ §e(Íctâriâ de tsrâcro do r0,rrmo (§tIr)ír), om rün§ônãn.i, íôín
0 t\'!âpâ do Turislllo Btasil0iro, petnrl dà a exp.tn!ão ria abrangônti,r .ín râro íJe,,írt.;,ia
tJc not,os ntcnrbros.

Parágraío unico ' côso o Município âdentíe à As:ocração sem atender a rÕdrs o! tÍit4írr,',
do lnserção âo Mapa do Turismo, deverá o enle se adeguar em prato dê âté l2 (dole)
meses contedos da enrâda n3 lGR.

caphuto rl
DOS OEJEIIVOS E TINALIDADES

Art.40 - É obieto social da l6R CaÍninhos do poten8i es atividades de organitações

âs§ociâtivâs patronâis ê êmpreseriâis, atividades de associaçôes de deÍesa de diÍeito'
sociais, etividades de orgânirâçôês associativas ligadas à cultura e à âr1e, e atividades

associativas não especifi cadas anteriormente.

Parágrafo único - A l6R tem como mlssão fomentar o turismo por meio de paÍceíia5

públicas e privadas valorizando o potencial iá exiÍente nos municípiot gerando

benefícios no âmbito social, econômico e ambiental na Região Potengi, gÍomovendo.

orientando e articulândo o fortalecimento do turismo na IGR e proietos tuíísticos

estratégicos regionais, vinculados aos obietivos e metas previstos em seu Plano de

Trabalho.

Art. 5t - A IGR Ceminhos do Potengi tem por finalldade orientar, assessorar e eslimular

aüvidades de relevância no contexto turístico e de governança, considerando o

desenvolvimento socioeconômico, a sustentabllidade do setor e o fortalecimento de

vínculos para:

I - Mobilirar, sensibilizãr Ê construir propostas de polltlcas pública§ entre as comunidades,

05 entes de tederaçáo, o§ §etoÍes privados e instituições nâ dÊf€54 do§ dir?ito§ sociâi§, âo

turismo, à culülíâ, âo desporto, ao meio âmbiente e à cidadania, a §m de fortalecer e

pÍopiciaÍ o píotagonismo paíâ intervenç6es nas esferas públlcas;

ll - Píomover e apoiar o desenvolvlmento do turismo sustentável rlos municípios que

intetram a AssociaÉo, ampliando as possibllidades de geração de ernprego e renda

levândo em consideração alteínativas de inclusão soclal cidadã e deíesa dos recursos

'-).r)
:1.1
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naturais e culturais da área de abrantência;
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IalrlnlÔ,1irlIr!ltrit,tl,drrr(11írÍ!i!ír,ít,rrtrarrtrÊl,rrnlô,.1ra.r,.,t,!n,,..,.-rr,lrrt(Ítttt,,1..1t.
tt'ttlrr rlrl\rt,r, c rltít trr!ir l.rr!iôli1i tItr lrtollirif,!t,rl;.i .lll.rl.rltr)1 .rl rl I i 1t...1.n ir:
Alrf[ir'la* ]r pf i,trr lr prrlrtrr;t

l\' í\1,'11.iy,. r!rí.,rJltrir,llr{r{i!rií. §r,íir F l{rinprlrf átivirlr{1.i. ír.,!'r.}i í}í.râli, l.}re,,tJt-:
lr\tu rr. rf rnl,r,{rr( {rrrtÊrr\ist, rintpfiíkir, nrr!di írrí{rnrlrl, 1r-rrlr,r,i rr,,,11, tiié',iií.r'.
rr\rrrrltryr}\. ilcrltf o r\t|lr0!, p*r ttrÊlo d? ofr&nallrôl]tirta/o1,{lopatrtt,4,,t'p,,1,;r.t
r'a rrl,ilrllir â r'ir\( tr((à(r, a aapr(lliÍâtt o (r dttldlo Ítrlf (lr(1êmiqsrÍl .til,.t,.t'l t.,l tt-1 't
(( rr nvr\l\ fnrrrlltr !ürooton§nll(o e a tuit fh t rllrli(li(lp dà dlir,{lid{' trrÍJit,t.} l.?rêi .
I l'f, t\n1ri

I Àl-.(r1êí i r'lcÍr\,1, a (oirrFrv,tí;lo Í ;r pê;(lri!.r rl0 1r;lrimônirr tuú'''(,, rL",iii"i,.

;itrhrcnt;rl perJrf,i\fir((), (1]llurà1, artrrll(o, pâi!,tE,rli(o, í1p!rrtivrr. 6 n'4a1l4its'./,ei 'lt
r rr ilrrr .r l: tr,:u'.rl 1r níir(ionnl C o à?tcsenáto por mfio {le pí oi{.t.Js d* t,rvul8.{i.i, gtt tt,tt }rt,

t(rtautô(lü, tnlv.r8uaÍdâ, àíluilição dc âc?rvÍ)1, donlÍ0 outrol, conr(, í'i!ímu'o inlitJai I'

sultentâvel das conrunidades ô íinl do foltllccer ot vínculü e à cô4lci*rlai, do

pcÍlcnnficnto lo(àl c ía8lonal,

vl Âtuaí de íorma inteídisciplinaÍ na eleboíação, captação de recuísot, paÍae.ra: e ôâ

prodúçâo de projetor pâía óí8âos e entldede§ públicas ou ptivedet. necianàit .')
eslÍangeirâ§, nâs áÍeas lurí§ticas, educâciofiâls, aÍtl§ticat. cultuíait, etpoÍti!Êx, dê

memória, de arte-educação, de educação pâra o pârimôílo. ae eisiitÔndâ 6o.iâl e

âmbientel conlo mecanismo de desenvolümento tuíístico §o(ial, podendo indu íe

contÍatâÍ pesioas físicâs e jurídicât p.ioritândo prorissionais lo€it, e Íec€beÍ doàÉes

para exêauÉo de 5ua finâlidadê.

Vll - Ertabelecer termos, acordos, conratos ou convênio§ com &8ãos publitos ê .

privâdos nacionais ou e*Íangeiros, e receber doações para a €epacitação e defe§ dcj

dirertos à promoção do tuíismo e culturâ, da defesa e conservaçâo dos petrimônios

hi§1óricos, culluÍal, artístico, esportivo e tuÍístico da região.

vlll - frercêí a íepíesentâção dos associâdos perente as organizeções muni.ipars,

ertaduâi5 ou f€deÍals, outrãs organizações naciúnai5 e internâcio$ai5 Íelôcionadas oil n;o

com o e€toí tuÍístico, píocuíândo deÍender os interesses 8eÍâi5 de §eus associados, §enr

s€íüÍ a caúsas indiüduai5 ou particuleíes.

tX. participaÍ da execução da política de desenvolvimento turistico local/regional e selrrr

às âutorid3des municipait erladuais e ,ederâis como óÍ8ão con§ultivo/deiibeÍãt;vo

quando a15im íor solicitado.

x- PÍomoveí o diálo8o, debater e constÍt,iÍ píopottas de politicas públi(á§ entre Ji

comunidad!!, os enter da íaderação, or setoíes píivados e lnrtltuiçÔet nJ deíÊ§i dos

drrertos rcciais ã cultuÍa, ao derporto. ao mglo amblente e à cidadànit.

xl - Apoiâr a pÍe5eÍvaçlo, a pe§qulsã e a pÍomoção de estudo§ e (apacitações diveí3as

nos cãmpo5 da arllstôncia toclâ1, aítírtl.a, âÍte§anal, cultural, delportlvô, lurírticâ,

ambiental e do patíimônlo.

xll - Criar, pÍodurÍ, estimuleÍ e apolaí pío,etos de nlentÔrla, de arteeducação e

'"dfk'
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educação peÍô o pâtÍimônlo hlstôrlco, cultural, rrteçntl e natural como íorma de

fortalecer os víncUlos roclâls.

Xlll - PârticipaÍ, tltlnlul.Í ou ÍtííinovÉt qrralrqrror ,ltividrdoi a píãti(aí quâllqúêÍ atoí
pertinentes à (leío9i d0§ dltêltos e ao lletel|volvintà tÕ roclnl, .,türierità1, d.sportivo,
túíístico, nítesnn,tl, p.ltíintonl,rl, higttiricu, cultrrtal n natutal. podenrlo tt(.luitve ()nltdtàt
pesloài ír(lc,r\ c ;Urítlic.rr, lríknlrârxlo ,r nrXo rk' obra l0cal, ôt 9,1.)\ t: "nlitlttltr 

prihhra: r,

pr iv.rtiat, n.rrio|l.rii ou e!lt ,rxEelÍ0, e r eceber doaçÕcr.

XIV- Ciipt,lr Ír(ursos nôs esíeras ptibliras e prlvarlas p.!ía pÍoretor 10ai:Ir, .lÍliili.oi,
crrlturair, ,rnrhientàis, desporlivos e de turismo submet.ndo, inclurive,.rç pÍoposlài I
píojetos d hrs dL' irceltivo, editais, íundos e requeÍeÍ tilúlos e qu,jliÍi(âçóe\ Líiàttd(,

soluíí]r's e âlteÍniltiv.rs inovadoras de inclusão cldarlã e o íoÍtalecimento de vinculr.r;

íênriliãÍes e comunitáÍ ios.

xv' Cíiâr, produzir, licenciar, divulgar e comeÍciâliraí serviço5, pÍodutos e inÍormações

de natureza turísticâ, artesenal, oltural. social, esportivã e âmbiental visando a geíação

de renda, que será destinada à mãnutenÉo e sustentâbilidade da associãçâ0.

)0I - Apresentar aos poderes públlcos ou oÍtanizâções privadas as necessidades e

ãspiraçôes dâs empresãs e dos profisslonais do setor turístico e correlatos paía que

possam ser consideíades.

XVll - Realizar convênios, termos, contratos e parceÍias com entídades oficiais, ôrgãos da

ãdministreção pública, fundaçõe§, ONGs, OSClPs, pessoas fí:icas ou juÍídicãs de direito

público e privâdo, nacionais ou estrângeiras, para adquirir bens móveis ou imóveis,

petrocÍnios e apoios diversos, financeiros ou nã0, e â contsetação de consultoíias pâra

atendimento a sues necessldades.

xvlll - ApoiaÍ a preservação, o fomento e a valorização do patÍimônio tuíístico,

cultural, histórico, ambiental, natuÍal e esportivo da regiã0.

xtx - Apoiâr ações para melhoria da sinali2áção turístice, dos acessos, da inÍraestrutura e

divulgação dos atrativos e eventos turísticos locais e Íegionais,

XX - Capacitâr os Íepresentantes da cadeia produtiva do turismo e da economia crietiva

local e regional;

XXI - Realizâí e apoiaÍ atividades de educação, proteção, preservação e recuperação do

patriÍnônio turííico, cultural e históÍico visando o desenvolvimento local, regional de

íorma equilibrada e sustentável, fortalecendo a memória e histórie local.

)(xll - Desenvolveí e apoiar propostas que visam a acessibilidade e a defesa dos direitos de '

cÍiançã, do adolescente, do idoso e de pesoas com necessidades especiai§ no ámbito da'1.

atividade tuíística locel e regional.

Ad. 6e - A IGR Camlnhos do Potenti devêrá atir em consonância com as Políticas Nacionâl

e Estadual de Turismo e com o PÍogrâma de Rêglonallração do Turismo, condurido pelo

Ministério do Turismo, cumprindo a funÉo de lnstância de Governança fiegional,

podendo firmãÍ parcerla§ com organizaçôes da socledade clvil de interesse público, assirn

como compoÍ câmaras setoÍials ou tácnicas, mediante deliberaçâo ria associação em . 
'

q ríl\', -". ?. ^. U#wô,(_//. §r
' o:t'"'o' t u
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assembleia e registrado o,n ;1.r.

Pará8râfo únlco - As (ârnara! SetoÍlôls orl lé(nl(,rr serão inrlal;rrl.rr,,el, t)ireloíià !empííl
que for nccessárir a discusslo de a§untos tó(Ítlaos e!Í]e(l{lr.{}§. 

^! 
í,:í!íidnr íi[nàí.)Í

serão consuftiv,lr e d(, c,rráteÍ peÍmenente, cn(lúant0 o,r t0m.tr ,1ls1d6Sçi íoterr
peÍtinentes e se íirerenr necessários.

CAPÍIULO IV

DO QUADRO SOCIAL

sEçÃo r

Dos Associâdôs

Art,7e - O quadro sociâl da IGR Camlnhos do Potengi é constituído poÍ associados,

distribuídos nâs categoriâs Contribuinte, Apoiador de Dlreito Público e Apoiador de

Dlreito Privado, os quais serão definidos dâ seguinte maneira:

l- AssocrADo Cotrnrgurwru é a essoa Íísica ou urídica de direito público e/ou privado,

ligada à atividade tuÍística diretâ ou lndiíêtâmente, e que movimente a economia do

Município assoclado e da região, a qual auxilia na manutenção e sustento financeiro da

IGR Caminhos do Potengi através de contribuição associativã regular, com direito a voz,

voto e ser votado, bem como apÍesentar pauta, sendo diretamente beneficiado por suas

ações;

ll - AssoctADo AporADoR DE DTRHTO PÚBLICO â pêssoa juÍídica dê dkeito pÚblico inteÍno Ou

externo, nacional ou internacional, que aceite colaborar com as con§ecuçÕes e obietivos

de Associãçâo, mediante eventual apoio técnico e/ou financeiro à lGR, com direito a voz,

bem como apresentar pauta, sendo diretamente beneficiâdo poí suas eções;

lll - AsrooaDo Apora0oR DE DrRErro PRlvADo é a pessoa jurídica de direito privado, cujas

atividades se relacionam com os ob.ietivos da Associação e que ãceite colaborar com as

consecuções e objetivos dâ Associaçã0, mediante eventual apoio técnico e/ou financeiro

à lGR, com direito a voz, bem como apÍesentaÍ pautâ, sendo diretamente beneÍiciado por

suas açô€s;

§ 1e - A Assembleia Geral poderá estipuiêÍ critérios suplementares para fins de

enquadramento de qualqueÍ categoriâ de associâdos.

§ 2e - A admissão dos associados, colaborâdores e parceiÍos faí-se-á mediente a avaliaçâo

dâ DiretoÍia Executiva e apÍovâção da assembleia.

§ 3e - Â Assembleia Geral poderá fixar vãlores diferenciados de contribuição para os

Associados Contribuintes, municíplos-membÍos ou não, coníormê descÍito enr seu

Regimento lnterno.

§ 4r - Oualquer pessoa juíídlca poderá se associar à l6R Caminhos do Poten8i, desde que

eseia siüJada na área dê abrangênda da lGR, po§suâ compatibilidôde de açÕes na áÍea do

P-,)

tuÍismo e esteia com a documentação e certidões em dia.



! !§ ' (tr nlr'tlrl'irtr'|rr r1tlf rr;.rr,ir,1rr1 in rrtoí,-,. .t iírir írí,.r.,!,, ,r ,{ , 4. tt.,tt\t . -

Ptllandltillttl!\lii,.(rrqrrl,t,r,rrrl{,,rl'l,lrr,r.irla,ni,r,.rrlr,rl,1 
11 rsii: , ..,, rrr.,,i.,

§§§ Àfr'rrrr;r,rfn{rârlrir\inriddÀriôr,Àíri}(rrnl,rllri,rl..Ja. lr l,lrt,/r.., ".a: ,1..i., 1,.,
úarlti!drrfltlÁ,ll rrr itrnrtt{r}m|l r(órloí{,Í Àrll...rjíl,i4rls litití,,rl,l rir. t,{.,,}
rlc'lrcrnlrltr;i
t :r À 1r1rr1.;1 írrir,r ou lrnitlkr ílt,p {l0rfiâr inprr11r, ,,,, tltç,itr, rlt ú,\t:),.,t, ,l:,.! |
âfll'1r'il.:' \fJ,i\ pt(rtlrxlei »â!e aÍrrovt(1.) (l: 

^r(orrlthi.1 
rr 11r;lari,r ,.ât ,.lr-.,ir., 1".

,rlr rilarr.nr ,ra\ lfflItllFi íaqtrisiltll
!ltlarttirr''.tr'rrItúrdàda(toúÍdlollirt,rrr0üllrv,rrlrr..rl illr4.iítr,,,r,r,lr"ttr -.,;.,
\atC! {rí1 li.l\n]í1 L1t, e!l,|11I. fnl OultOt rflf,rfl {tJ r{D||l! ri,r { Ít, r..l-x.i rtr ,rrfrrr;lr .l r ,,

ll l1{'(t!f\(r (clr\ lrl,iolrIdr lIIrtit il l(rl1 pfrí'Í(ril(], l,!í,t a11;l,rr.'rr j.,-,í/ti:r.. 1t,4,.,: t

lil \( i1í(5i5.r jürrriir,r. o\l.rí (onl 0 ( Âl)^5ít l rtryr,;

l! * ltrl (êtO dt' nrunrrrpror, cnviSt (Jrti dc (omÍ)ronlilro (lo í,Ít:íartÍ)i,|l

\ ' Inqu;dter.se nos «ilêrios cstJt]elecidor para inrcrlão no Mapa d() [rrÍrtmo eÍí, ltÀ ll
(dotel mncr nô (.rro de MunlciÊiot que lngrerrem ne Alsociàção rem o píeenrh.mi;ii
dot r eíPÍ idos (r rtêrios.

§ 8ç - Cada assocrado contÍibuinle teÍá diíoilo â um úntco voto.

§ 9ç ' 0s ârÍociâdo, omearto seus íepÍctentantes pari aorytÍ)oí a l6R Ínedfaile
auloriração por escrito. s€ndo as pÍttençrs nas atividãdet dâ arsociação computâdài em

nome dâ§ pes§oas já indicada§.

§ t0! - ão seÍá dâdo o diíeito à voto nas âtfuidades da l6R para os ,epresentântes quê

nâo sejôm píeviamente indicados e nomeados pelo Associado Contribuinte.

§ 11e - É vedado o voto poí pro$ração.

§ 1?e - Ao Associado Contr;buinte câbeíá o patamento da contribuição reBulâí e

continuada, com pagam€nto de recoÍíência mensâl ou anual, cuio valoÍ e deliniçõee rãJ

de competência dâ Assembleia Geral, a qual podeÍá criar classes de acoÍdo com cÍitàíict

píóprios, rom base no Regimento lnteÍno.

§13e- Os esgocrados conúibuintss de direito pÍivado deverão tealizar o pagamento átê J

data de vencrmento decídida em assemblela, sob penã de multa de 2% e iuío5 de 0-0lir'
ao diê poí atÍalo

sEçÁo ll

Dos 0ireitos, peveres e do Degligamento dos Aslociados

ÂÍ, 8r " São drí€ilos doi A§lociado§:

| - CônrÍibuinter ãdimplentes (om 5or! obíitaçõês:

a| Vor;

b) Votar e 5rí votado paía o5 caÍ8os eletivo§, obteív.ldo o disp(rít() llt'ste Iilctuto ii rlo

Regimento hrteÍ no;

cl lndicaÍ pautd pâ, a Ârteolbleiâr (ieíais;

d) Perticipar da! açÕês pronovidas pelà 16ll; (,

;,
^{$\\lri,,
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0) ÂpÍe1('írl.rr l!r{rielos, plàllcinlrchl(l c pll!Ií]iiíii,,! ,,n p.,..1.ir, ltlt.t.,jt Àry!/t.(1.] t,

volndr)l

í) Parlirrp (lns dtlvirlnrle\ vln( ul.r(l,lr dhel,r ou ir{liÍ,'f,rrn.,rt. a r/rrr, rrrr.4,rn..
Âulotiinção cnl rrntblt lat

8l l rrdot os rlünar! (liÍeltor pÍevi9t0r nosto t tl;f ul0
ll " Âp*iarltrr er rie Oir eilo frrihllto p l,rivâdo ndimplsnlfl. ( (.r ttr tuai tiury,.tt,itt,i

à) Vsr,

b) lndic.tÍ paute pdrá 
^rlenlbleias 

Gerait;
c) Participar rlas açtles pronrovirl.r5 pela IGR;

d) Àprestnlar proietOs, planelanlento e píopoliçÕpr (l(: g,]!l;íJ Aàrà \et ;tptoüàúa .
votedo pelos Àssociedos Co0tÍibulnte§;

e) PaÍlicipàr das atividacles vinculadas direta ou indiíetrment{f á lGF, m.CIanrc

âutori?ação em assenülela;

fl Todos os demais dkeitos pÍeüatos neste Estatuto.

Parágraio Único - 0 quórum para deliberações será computado 9oínente enlre oj
associados adimpkntes com suas obrigaçôes.

Art. 9ç - São deveres de todos os associados:

| - Cumprir as disposições estatutálias e regimentais;

ll- Acatâr as decisôes da Assembleia Gerale da Diretoria;

lll - Pârticipar ativamente da lGR, para que essa possa cumpíir com eílciência suãs

finalidades;

lV - Ser essíd uo nes aüvided€s e assêmbleias, sendo vedado o abon o de falta por qualquer

meio;

v - Zelar por todos os bens comuns dâ lGR, como placas, folders, boletins, instala$es

Íísicat dê modo a protegeÍ o patÍimônio comum;

vt - ContribuiÍ com o valor êstlpulãdo pêla Assembleia, que poderá ser reâiustado de

acoÍdo com as necesidades, bem como outÍos aportes extraordinários, desde que

aprovados em Assembleia;

vll - Fiscelizar a Diretoria e os ConselheiÍos, bem como participâr das delibeÍaçõês sociais;

vlll - Manter âssíduidade das reunióes e/ou eventos oficiais da Diretoíia;

lX - Zelar paíe que â divúlgação do seu produto ou serviço esteiâ de acoÍdo com a realidade

do seu empreendimento e/ou que não prejudique a imagem da IGR;

X - Comunicar poí escrito iflteresse de se desvincular da lGR, estando obíigado âo

rumpíimentô deste Estâtuto até o desligamento, que somente se efetivará .onr .l

publicação da ata de assemblela que deliberou sobre â sâldâ;

xl - Mânteí o bom relaclonamento com os dêmais associados, enr prol do bolr

íuncionãmento da lGÍl;

Xll - Zelar pela imagem, trabalho e nome da IGR;

xlll - PrerervaÍ em sigrlo c coníidencialidade os tíabalhor e tlellberaçôes que ocoíÍerem

internâmente na lGR. Ocoírendo o valamento dc inforrnaçõcs pÍivileBiJdas, o associado

L i\. -ri -
'ô

I
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quo detl (àU!;l suÍá pe»ãllfãdo (onl ntuhe ãrhlltâ{lá ,t.} valor de I llí,1i} , Í,frtÍ rl,t,rtíj|",

llrensais, coníormq dêllbr,ra{o orn .rtreÍlblelâ 0rt)Í,( líl(.1 per.r tal íinr,

XIV' lodos 01 memt]Íos dâ asro(i.l(:o devÊí:lo etl,,r orn drorrto ioÍr) ,lrt f,ÂÍ.1 '1"

PÍote§I0 de 0ados, devenrlo âdequ.1.ie hrternarncnlt' 0 rln lrrlt pdrd ;llcndrrnrnt', rj'l

so6ura0çados rlados.

§ 1o ' Sào atos pà!§ívsii d0 dcsllgemonlo do arsociat.lo por J(lrtn (iulà, 1?m ptz]1)ití' ílít

dktitn dt' deÍeça:

| ' Pâtâ os contritulintes. dchar do contílbulr com 0l (tíôt) mensâlid'de:, coní?c{liv'"

ott nâ0, no vÀl0r ertiptrlado pel,r Asr('nlblela, qtlr po(líJrá ttr í(niirllâ(li) íl'i a'('ído Ítm '' '

Ite(e5sida(ies rla tGR, bcm c0nlo com outÍos ilpoltes cxtr,r oÍdinár io§ t"t tPulàú{r' 
'4t;t': 

'

associ,rdos r r Âsscrnblelô;

ll- P.irà lodos os associados: t§lâl' ausente eÍn 02 (duis) rellniõ[5, 
'Ôírie'utlv;1 

3rt nã1.

durante operiodo de 12 metes.

§ 2l - o alsociado ã ser excluído podeíá, a seu exclurivo critéÍlô, justificàÍ a violação dc:

seus deveres acima. em documento escrito, pÍotocolado em até 15 (quinze) dias apÔs a

violaç,ã0, independentemente de qualquer notificação íoímel, podendo estã iusliíicative seÍ

ecâtada ou não Pela Assembleiâ,

§ 3e - Outras penelidades abaixo também poderão ser impo§tas aos Â§sociados poí

decisão da Assembleiã:

l- Cárta de ãdvertêÍlcia;

ll - Multâ;

lll- Suspensão temporária dos direitos, com duração entre 6 (seis) mesês e 1 {um)ano' de

acordo conr a inírãção e os antecedentes.

CAPÍTULO V

OA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

Art. 10 - para realizar suas finalidaóes e atintir seus obietivo§, e lGP, terá os seguintes

órgãos de administração:

l" Assembl€ia Geral;

ll - Diíetoria;

lll- Conselho Fiscal;

§ lc - O oíganograma dâ IGR será deÍinido no seu ReBimento lnterno.

§ 2e - os as§ociadôs contÍibuintes terão direito â pârticipar da diretoria e do conselho

liscel.

§ 3e - o ocupante dos cargm da diretoria nâo pode.á estar concomitanlemênte como

membrodo Conselho Fi§cal.

§ 4c - A tGR Caminho5 do Potengi não remuneÍa, sob quãlquer forma, os car8os de 5ua

Dirêtoíia edo conselho fiscal, bem como as atividades de seus as§oclados, culas atuações

são inteiramente voluntáíias.

§ 5e - A IGR está âutorizada a raler contratação de píofisilonais e/ou empÍesas pare

L\
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'

lrrl, ll À Âr,cr:rhlrii lrrl.ll a o úlgtll (ol1!i,llrvr| í' iln. lirírtrr/' 1"''"' J l'r

{'!(\ lrtanr:, (1.rI!tLIrrt,Lr 0olrrl (fL(,rr'.rrIr,rrtIrI 'rtll,ttt'!r'r!r::')'}i i' rl 'lt i t' ' r '

,:!:;r\ tl{. \i.rir,1rl t rl r\'. {'!l'1llll.1l il\

Â11. f: ( r\nr!)i'1(' .\ 
^\({'nllrrl,r 

tiarãl

llr:lar r ílí'(lillrrl í elrÍ tla ôlãnlat, elllíí'oÍ á33ílt i'líl'r" p,ll'l rllf''4/'rt à l'í"t"t ') " "
i r"rltf ll'o Í r rt,:l:

ir - ilcnrc,lo5ar ot ll;rllos de TInbâlho,rttuarl da l(rÍl;

1,1 Oecid,r rotllo tcrúrmâJ do tslátuto So(iâl;

iu' Âsrôtâr ou t eJrrlir as conlrt da Diretorla, epós t)ôíeceÍ do Cons''lho [ 's'al;

! - Ooddlr sôbÍe à conveniêncla de âlienar, lÍanJi8iÍ' hipotecâÍ ou 9eÍmulà'

rr;!ifi$cnrêi!;
!l - ÂsíoyaÍ e rlteláÍ o negimento lnleíno;

v:i' Âu1o,rIaÍ.r pÍáticà dos atorque a DiÍetoria não estiveraulorizada;

\,ill - Cecidlí sotlíe a extinção da l6R e o deslino do patíimôoio Íemanetcente:

:x - DÊlrbeíaí sobre as contribuições dos associados' nat sues diveísas catetoíie5:

r ' Aprover o oíçâmento anÚale seu eventual reti'icativo'

Âí. 13 - A Arsembleie GeÍAl §e íeâlirará ordinariamente com pqliodicidade tÍimestÍar'

com cãlendário a §eí dsÍinido no plano de tÍabalho, Sendo umê vez âo ano paÍa'

pricril:riamenle:

| ' Àpíeciâr o Íelatóíio enual;

it - /rpíoveí ou íeieitar as contas da Díretoria e o belanço apíovado anual' após parecer do

Crnselhc Frscal;

rl- ApÍovaí a p(oposla de pto$dmação anuale plâno de tÍabâlho da IGR'submetidà peh

oiíeÍo.ia.

Àrt. 1{ - Á Assembleia Geral se tealiraró, êxtÍaordinaÍlâmente, §empíe que necess'lÍro'

rlunÍrdo cúnvo(ada;

l- PúÍ ri-quÊrrrlnlú de 115 (um quinto) dos sócios adimplentes conl 'l§ obíl'l'lçÔ!';

o*ni

90íf,lt;

ll - Pela 0iÍ ct{,! rd,

lll - PeinConrelho Í rstal

(
(;
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AÍt. 15 - Â convoc;lção da Asremblela Goral lot,1 n6lo(oí,ô1(ir oriírlnr, (Jí, I (tot") r.lr,t',

corridos, quando não houver elelç.l0, e rJe 15 Íqulrtrol rli.r,, (.(,íÍt(Ir,., ír,ín ;l; êloiçl),*,, (t \q n

Íealizadâ medlànte cdital de convocaçà0, tllvul6rrkr,rtrrvós do pÍflir,r í,,r lGll Ír,l Inlprírrr

ou encamlnhado por nlelo elelÍônlco, ou ôlndâ entrcBup lntprÍ'3Ír.

§ l9 - O associado asgunle o doveÍ de tllânter set, eíldeÍêço êletrônlí-r) 'ttuâllntlo' sob pon'r

de renúncia ao direito de scr comunlcado.

§ 20 ' Será con$derada vállda a coÍnunicâção ao alsociado tftttl;lda no entkreço

lornetido, conr a coürproveçâo do §eu "Íeceblmento".

§ 39 As Âssembleia! Gerais Sonlente serãO instaladâs com a pÍe§ença da maioria abtÔlt[a dor

âssociãdos em diâ conl suâs obriSaçÔes, enl primeira convo(ação' ou com Ílualquet núrotra'J':

socios, nas convccnçôes seguintes, que poderão seí instalada5 30 (tÍinta) minuto" apó" ')

horáIio pÍrlvrsio dà prinrelíâ convoceção.

§ 4! As deliberaçÕes da Assembteia Geral, ressalvadas as exceçõe5 pÍevisiâ5 em l't"'et:1i)

tomedas por maioria simples do§ votos dos presente5 adimplentes corrr as suas obÍiBaçõe:'

parâ eleição da oiÍetolia e Conselho Fiscal, para apÍovâção do oÍçanrento' das contas e do

bâlancete âflual, destituição de membros dâ Diíetoria ou Conselheiros' erclusão de

associados, modificaçâo do estatuto social, dissolução da IGR' alem das demais

deliberações.

§ 59 Os votos serão sempÍe abertos, com €xceção da eleição da diretoria

SEçAO ll

Da DiretoÍia

Àrt. 16 - A D;ÍetoÍia 5erá asslm compoía:

l- Prêsidente;

ll - Vice-Píêsidente;

lll - TesoureiÍo;

§ 1e - É peímitida e constituição de comissões auxilíaÍes que seÍão estÍÚturadas por nleio

dúRegímento lnteÍno dâ IGR;

§ 2e - As diÍetorias competen) às organizações e não à pessoa de seris ÍepÍesentantes;

§ 3e - Toda a diretoria seÍá eleita pela Assembleia Geral;

§ 4e - O mandâto §erá de 2 Ídois) anos, permitida única íecondução' desde que poÍ meio de

eleiçã0.

§ 5s - 5eÍá considerâdo, pâra fins de reelêição, o acesso do mesmo associado para unl

filesmocaígo ocupado na gestão anterioÍ;

§ 6e - Ne vacánciâ de algum do§ cargos elencados no caput, o Presidente podeÍá indicar um

ãssociado pãrâ preencher a vaga até a dsta da nova eleiçãoi

Art,17 - Compete à Diretoria:

l- ElâboraÍ e submeter, à Atsembleia Geral, a proposta de Plano de trabalho da IGR;

(

ll - AprovaÍ o Regimento lnteÍno da Associação;

-)s-a
')t*'(/\

c
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lll - Executâr a programeção de atlvldâdes dâ lGij
lV'Elaborar o relatórlo de atlvldades, com a prcstação (,p contre anrrai§ (ia l6R'

devidâmênte auditadot, câso se mosuc necersáílo, í,or omptoia (Í{r .ru{litoÍlâ extern;}

indêpendente, Fsra postoíloÍ dellberaçâo rla Âsçemtrlcia (ietal, aplrr pãÍc(eí do círnqelh'l

Fiscâl;

V - Reunir'5e conl in!tilulçõcs Írtibllcnr 0 pílvidôs pôr'l mtitrlil colrt'()r')('io oÍn 
'lljvid'r'4i

de irtteÍL'sse conrun!;

Vl - propor à A§s0lllblêiâ Geral a contratação e demlssãQ dc ít'ncionári0i;

Vll' Rcgulitil]Pni,]r 0\'entilars qllcslôes apÍov.ld;rr 2':'l;: Aliemltlt:it Gcral ' r'rr't'ir

Resoluções Elt'cütivJ, paía discipllnnr o fi'lncionamentÔ ioteríro rla i() h;

Vlll - Arrecâdar e contabilizâr âs conlribuiçõe5, subvençõcs' renclas' atr'iltos' tloaçô':'' ':

oUlíasleceitas,nlal)telrdoemdlaaescrituraçãoíisca|econtábilda16R;i
tX - Pagar dcontas aumrirâdas e de Íesponsab illdôde da IGR;

x - lples"Itàr relatórios contábeis de receitas e despêsa§' com as demonstÍações de

resultados, sernpre que forem solicitados;

xl -Apresentar; ao Conselho FiscâI, a e'cÍituração dâ IGR' incluindo os Íêlâtórios de

desempenhofinanc€iroecontábil,bemcomosobreasoperaçõespatrimoniaisrealizadas;

xtl- Conse.var, sob sua guardâ e responsabilidade' os documentos relativos à

t
coritabilidade e tesouraria;

xlll -.MenteÍ todo o numeíário em instituiÉo financeira e/ou cooperativa de credito de

comprov4da solidez e devidamente registrada no Banco Central do Erasil - BACEN;

xlv - Estabelecer Comitês, comissôes, Câmaras ou Grupos Técnicos para desempenhar

laretas e atividâdes específicas, delegadas pela Diretoria;

xv- lnstaureÍ inquérito administrãtivo para apurar atos ilí',tos levados ao seu

conhecimento, envolvendo os membros;

XVI - Cumprir e fazer cumprir as decisões da Assembleia Geral;

xvÍl - Se reunir, periodicamente, de acordo com as necessidades de ge§tão e da

administração dâ lGR.

Art, 18 - Com0ete ao Presidente:

,- Repíesenteí a IGR etiva, passíva, judicia'l e extrajudicialmente' em quaisquer

repartições públicas ou privadas, em qualqueÍ das suas esÍeras' iunto aos Bancos'

CartóÍios, repartições legislativas, executiva§, judiciais e fiscais' ou onde se fizer

necessário, âindâ que não abrantido poÍ este dispositivo;

ll - Cumprir efazercumpíiÍ o Estatuto Social e o Regimento lnterno dâ IGR;

lll - convocar e presidiÍ âs reuniÓes da Diretoria;

lV- AdministraÍa l6Ri

V- Representar a lGn em reuniões e outros evÊntos afins, podendo delegar tal

competênciâ a um dos membros da Diretoria Executlva;

Vl - Nomear, em cato de vacância, membÍo paÍa conlpor unta diretoÍiâ técnica até 3

r' -ç
. ç" -|i

Ot .r.^"

data da respectiva eleição;

\r íl
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Vll - Homologar os atos de contrâtâção e demlssllo de pcrsoâ1,

Parágrafo únlco - Todos os documeRtor que resull0m em olrrl,lnçÕ.rç ír'í'r ;r lÔ[l' rnrli"'i'/'

contíatôs, convênlos e outros lnstrumêntos, irrclugivc b*nriltlo\, \eti't' ã\9ità t)s l'rlij

PÍesidente iuntanrente conl o TesouÍelro.

Art. 19 - compete ao vice-presrdente substrturÍ o pÍosidente enr qualr;r.rct lmpediín'ÍrtÚ

ou ausênciâ, assim conto ."";;;;;;;'çio tln' âtlvidâdes hstitt'tiondis' t,íntt;ti "

edminlstÍativas da Assoclâção.

Ârt. 20 - ComPete ao Tesoureiroi

l- CâptaÍ e oÍdÊnar ÍecuÍsos paía â IGR;

ll - Realizar I conr|,or. intt'no iin'*o'Ío 
" 'o*' 

*'n'"ndo eol dlâ â escrítur ação;

lll- Recebeí e pagaí as contas dâ eítidade;

lv - Apresentrr rer,,o''o' o" '"t"it " 
Ot"t"'' tu*"e que forem solicitados;

v. Apresentarorelátório"';tt;;';;;p'"'tuç;odeconlas'parasersubmetidoà

ffi:":::::lsularmente o bãlancete à Presidência' que daÍ3 encaminhamenlo ao

ff::ll:i']::l:J';::::il"J:::leor,sauiriaaae, 
os documentos Íerativos ao setor

financeiro;

v, _ Àssiner conjuntamente com o presidente os cheques. transíerências, PlX, ordens de

pagamento e/ou qtlaisquer formas de pagiamento viSentes' que Íepresentem obrigâções

ft n anceir as d a e ntid ade'

sEÇÃo lrr

Do Conselho tiscal

An, 27 - A Conselho liscal é o órgão resp onsável por fiscali2ar a adnlinistração contábil-

íinanceirae será formado poí 3 (três) mem bros titulares,

escolhidos Pela Assembleia Geral' eleitos dentre os associados que êstejam adimplentes

com suas obrigaçóes eStatutári3s e regimentáis e em pleno gozo cle seus direitos' desce

que nâo íntegrenr d Dirêloúa da lG R, e terá mandato com duração de 2 {dois) âno5' coÍn

direito à rseleição, devendo reunir-se ao menos uma vez em cada semestre'

§ 1e - B membíos clo Conselho Fisol não poderâo ter Srau de patentesco enl até terceiío grãil

entre si ou com demais membÍos dá Diretoria'

§ 2s- ?ata compasiçâo da pÍimeiÍa gestão do conselho liscal' é permitido qualqttet trtinrero

iniciâl de membros titulares e supleotes'

a
t)/

Art. 22 - O Conseltto Fiscal tem pot objetivo:

l- Fiscâlizar as operações, atividade§ e serviços da IGR no que se refere à adoção r,e

ô
{

i) 4
{i:,

com iqual número de suPlentes,

(
I

LJ



AVERBADO
l' 1frtit S ?atr'c & fo:rtryl

fk
d(aêíljãrl ^J,,d , r

CPFfr77.*7 (,*;.'
le.ra 

^.teatatn

práticas da Sestâo administràtlva e flnânceirr, ncrcs!áílt9 1, ltríiri.ntp1 petâ t)t"\ptv.tt ,t

condição econômico'ílnancelra dâ ln3tllulção, no oxr.rrÍ116 dp sr,.tí dlíihuiçõ{,', o p,tí;t ()

cumprlmento da mlsslo e consscuçto dor olllotivos o ÍÍrôt,r.i ,,o; plarur, rb 'tr,7"'

pÍogramas e proietos;

ll - Assegurar a pÍáti(, de Brcelsto3 rrticor quo IlírviÍreírr r rrlih, n ", .)'t!'íí.Á',, rlt' lorrr"t

individual OU C6lttivâ, de bnneíltlos oU vanlâgonq prtaoalí, .',rt t.,o"'( t 
''tt/ 

i^ í'" lút'?''"'l

decisório rla gestilo di t6R.

Art.23 - S5o conrl)etÊ ciâs ds Consellro Íist.rl:

l ' Anàlisêl c âprovâí nS ao rn! d,r lGR, conr 'r 
tjttttttttr:tll'tçiio roÍrl"rhri ílí: ( ált'' !{''t"'\"

fiscel, em consonâncin cl)nr o pÍogÍJnlô da tr'rltalho t" otçitttl"ttt!t 'tltt ,r;'da\' t:/n\l"tttt'

dispo§to nâ leSislação em viSo 
' '!------^^h^ ti'')nceiÍ{rr'r"ntátrrl' t '''bí;: 't-'

ll - Opinar sobíe os balanços e relatórlos dc tlescrnpenho íinanc'

opeÍâções pâtrimoniais l'eati'aaas, e;illndo peÍcceÍos scmpÍs qrjo 5()li€it'"xJÕ;

lll - Requisitar à DiÍeroÍia, '";'ü-;"'po' 'rlocumentaçã 
o ccíí1}íobdt ia clÀ"'

operaçôes econômito'fi nanceiras realiradas pela In§titulção;

lv - Examinaí se e DiretoÍla '; 
;; 'og'|"ínu"t" 

e 
-etuaÚ 

na Sestão econôÍnico'

financeira de acordo com o determlnado no E§tetuto Social; 
.

v- ApuraÍ se existem "b''u'çoe;';;;;;t"" 
t""n iunto às âutoridades íiscais'

I':ilj:1'jj:;:il;f i:'"'"''"s e contábeis de oiíetoÍia' emitindo pareceÍ sobre

.u.r,. ,Or.ra,,'r o referido parecer em Assembleia Geral;

Vll - convocar reunlôes extraordinárlas do Conselho Fiscel' se ocorrer motivos gÍaves ou

;jrr:r:; único - A competéncia do conselho Fiscâl á meramente consoltiva e indicativa'

q uando convocados pelâ presidência para opinar e da r pat eceÍ gara a Assembleia 6eral'

Aâ,24 - PeÍdent omandato € a participação no Conselho Fiscal o representânte que:

| - Deixe( de pertencer à entidade que o indícou;

ll - TiveÍ seu mandeto ioterrompido;

llí- Foí de§ligado dâ l6R;

lV - faltar a 3 {lrês)reuniÕes consecutivas ou não' no período de 12 meses'

PeÍáBíâíoÚnico'O Conselho Fiscal convocará Assembleia Gerâl parâ ã substiluição do

cat1o vego em prazo não superior a 30 (trinta) dias' senrio o tempo de mandato do

conselheiro subtt,luto equivalente à complementação do mandato do conselheiro

substituído.

sEssÃo lv

Do Secretário Executivo

Q

9r'-,-.'

dR' ,'}'
,tÀ

"á

1(rffinn
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Art. 25 - Compete âo SecretâÍlo Executivo:

I 0iíigir os tÍabalhos da sccretarla, preparando o oxpetliettte a r"t t ttí 'tt'ttiifÚttí' 
l tlú''t('ti'i

erecutiva, à presidência, ao conselho íiscal e à âsseÍnh!sl.r íir:í,1.

ll - Mânter organlzad.l o ent dla toda a documentâçilo o ceítidÕe5 tlÀ A""'x ttl}a)

lll - Secretariar AS ASSeÍnbleiAS e reunlÕeS da dlretorla, lavrantto ar telírrc tNã" àl)i'

lv ' ManteÍ en1 ordem o aíquiv! da Assoclaçáo sugelindo ao PíâlkJÊnt4 torl'ts ag ma4'rl't"

lulgadas úteis ao l»onl andanlento do servlço de secíetâíla;

v - Receber e ordenar o oxped,*,a "t't'A' "' 
rlia loda a tarrespontlônci'r 

tJa

iitlrtlil?1,,r,,, 
" 

rsrâturo e comunicaí ao PÍesrdcrltc::::l]:::::':::'"^t"'

Vll - Auxiliar os municípios essoclados com IníoÍm'lçÕes' oÍ rerrt"YUL

encaminhamentos; , .,- ---Íi..innâis e eÍnpíetâs contíaladag e ítdí

Vl|l.AUxiliareorienteÍestaSiárlos,fÚncionários,profi§sionâi5eem

AVERBAOO
l' Ül* $. Pall rk l,rtrrtg

-\)

i4Í-
í{aârPer.r lrr.::r r .rr u+ 'c*ír1§1.f,t;tt

É*t;'q 
^,*"'t*

Art.26- O caÍ8o de Secretário Executivo será remunerad

^""."t ",*c",t 
tltse na5 diretrizes legais que regerão o

/\ .rria conlÍatàção será feita pela

."","tr, ínerliante a$ovaçAo efi

Encâminhanlentos

asgembleia

sÊssÂo v

Das Eleiçôes

Nt. z't - Asere ções seÍa 5. pâra 

;ffi: ::t?: :::,;,;: T,'.T,:"'::'ril::':l :ffi;
ôtêirô amoíamente divuÍgado no:

ffiffi;;;;;;,lrto, no oia le de ianeiro respectivo' , . -.1

P ázÍaioúnico' Para ' 
p'i'ui" trt"çlo i''Ut' o inicio do mandato se dará na data em

qu"korru a assembleia de elerçáo'

Nt.27 - Com exceçâo daprimeiía elelção' a Presidéncia lt-'''i::i'' 
Execuüva comunicará

aos aseocisdos viâ u-'uiÍo' o'r'oJn"tGir antecedênciamí:T: i:T.|HT#:'tã:':;
;nrr;;;;;., mandeto' o comoetente Edital de convocaçeo

?soecirtcandor natuíeza u" t'erço!]' "'"'ã 
pl" in"'içao das chapas' bem como o dia'

Iocal e hora da realiztç:o Oo pteito'-q''u 
'Jif 

ttg'l'-""tada em ato normativo pÍóprio'

ArL 28 - A forma de eleição, tanto da Diretoria quanto do Conselho Fiscal' consistirá na

apíesenÍaçãode chapas, as quais deverão conter carSos' nomes con:pletos e qualiÍicação

dos candidalo: (0íÍe5rrondentes, acompanhadas de número do documento de identidalle

pessoal.

§ 1e - As inscÍiçõ85 das châpas concorrêntes deverão ser feitas l:lediânte expediente

dirigido à Conrissão tleitoral alé o irltlmo dla do praao de lnscrição

§ 2q - Podem contpor as chapas de candlclatos, tanlo à Oiretoriô quanto ao ConselhoFiscal'

1l\

(_\--

t)
L/xrlt

I
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os associâdos que estejam adimplente§, desde que em plêno goto de seus dieitot

estatutários, de votar e sêr votado, e legals, dlan te da legislação vi8en re.

§ 3e - Cada candidato somente poderá paniclpar de uma dnicá chaÍla.

Ârt. 29 - A eleiçâ0, tanto da Diretorie guánto do conselho Flscal, serâ leita Pot Yoro

universal, direto e secreto, somente podendo exeÍcer esta píeÜogalivd o Âs5o'iado oÔ

gozo de seus direitos estatutáíios. 
,m Âsrembleia GÊrat .r ã

§ 1e - As chapas concorÍentes na eleição serão submetidas à voração e

que tiveí mais votos será declarada vencedora.

§ 29 Nãc será permitido o voto por procuração em qualquer hipótrt "

Art. 30 - São inelegíveis, para quaisquer *:"' 1'^-':'::::';:: il:',:ffi;il'l;:
daqueles impedrdcs por Lei, os condenados a perrd rlu< '"--' - ), sr../borno, concussâc'

o acesso a cargos públicos, ou por crime fa!1e]tlllde prevâricaça(

,.rr,o o, ,Ã,r., a economiâ populaÍ e a fé pública' 
!

I

CAPíTUTO VI

DO REGIME FINANCEIRO

AVERBADO
1' 1llclo S Parlo do potutgt

r

Art. 31- o exeÍcítio financeiro ds IGR coincidirá com o ano Íiscal'

^tr, 
32 'comnrâenderá : rr;;f:::5H::,1' 

:: : 
'::-:r::': 

::":'::"'
Assembleia Geral, ao*':"-::::;;oo="r"n.iii.r^"n,., .o*o
I Balanço Patrimonial' eude

oassivo;

í1"oJ.on"""o dos resultados do exercício;

lll' DemonstraÇão do flttxo de catxa;

l" - ;;;;;;,.;'" das mudênças do patrimÔnio lÍquidoi

,- i",.,U"o O" 
"ividades 

do-exêÍcícilre 
a escritrraçao de suas receitâs e despesas em

?àrásrato úoico'A *t"':1L':;:',',;, 
oú,urnáo os princípios rundamentais da

tivtos caeazes de asses'urar t"fi; 
;;;ilriu, " 

ar,; pubticidarJe ao relalório dÊ

:::f II':: :,|.Tffi t'il"i;;''cruídas as ceÍtidões nesativas d e d ebitos com

Previdênciasocial, com " ""d;";;-;';';tia 
do rempo de 

'serviços 

(FGTS) e demais

;;;;;;;,;ocs à disposição para exame de qualquer cidadío'

Art. 33 ' No caso de pÍojetos ou píogremas cu'ia execução. excedlr a um exercício' serão

consignadas vêÍbas necessária'- 
""" 

o suprimento' de Íorma a viabilizar a sua

continuidede no exercicio seguinte' de acordo com o cronograma de desembolso

,i

ó,c

íinanaeiÍo

Ç ffi6
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lt/i,)\ r\;, t,7.,,,1

C^pÍrUto vil
l)()l'^1nlMf)NtOI íOt,llI1 í,! t ( |tr,,/)',

Ad. ,4 (oô\lilurm DilrlnlÔnio dr IGR krdor ílr hrrl§ nl(',vrrl '' ttt''" tr " 
tt

qu.rlQUcr lfllllo, ndquiriÍ 0m pr0píiodâda' or, íe(?heí aíll lrí.,,!lrr, tt'it Ítttt t'1ttÍ'

lrÂ;is, rlerpndo ter rrgislro conlálrll.

rtt*Aq 
^t 

,t u
'i.ol Ítr g' 1ç'''

F 1í .tê 
'tt'?i 

T

r

Art. 35 - Conslituont {ontc! d0 te(ur3os da lGfil

l-Ânuid.lde, nleilsâlidades 0u qtlài!QUr,Í toÍr l 

' 
ilxr'}çi)" ! tl!)" 't""1/t)tlt'" 

tr',: it') t

lornratle p aganrenlo a seíenl apÍovr(loe pclí 
^rsí'rni 

l:'',:1"'",f, 

" !í,t.,,, tt..,ttti.t,j,;. ti't
ll - LegadoS, doações, subvenções, vetbas c at',ilioÍ (lUr rrr'' "

pessoas Íisicas gu pessoâ s iu rldicrt: 
rla uniáo, ísta'!,r, c

lll - Dotâçôes, convênlos Ou subvençÔes anu'it provenientft..r

Munidpios ou ãtíâves ae orgaos públicos da aumintrrração diÍetà-(' i dirctà;

lv - Produtos de operações de creli' 
"" 

n""t'"*t'to dE tuas 'ltivid'dee;

v- Rundasa* ra, íavoÍ, (onsütuída Dor teícelío5; 
ceiroí qde lhe íorem

vl - Rendrmentot decorrentes de rttutos' açÕes ou papéis íinan'

confeíados, bem co.no p'o""'tntl')'J'-a'inlt"çao tin anceka de seus recsrsosi

,,i- irro, úr"u'''s € outías Íeceites de cepitâl;

viir - nenoa a e eventos orga nizados pela IGR; 
^utías 

oíeÍecides Pôí

;'' ,;;;r; oriundas de edltais' chamamentos' prêmios ou o

,^o'r'rã", ,,0"*s ou privadas' nacionais ou estÍangeiras;

X - Valores recebidos de teÍceiros em pagamento de produtos e Seruços;

xl - Demais espéoes de rendas' ---^- . rí:e nôrlêrá constituit Íundo, com

6 1e - PàÍã CUSteêr suas atividâdes peÍmanentes' a IGR podeÍá'.

..,.,tementacâo p'op'ia' ooietiuai''io: ;;;;;;;tt do Plano de Trabelho elaboíado

;i;;;;.,;; i. *,,*':,:::::::Hff;:, 
", 

reratórios e as prestaçóes de conras

§ 2e'CebeÀ à Diretoíia elaboÍaÍ e t"-'l]],::^* 
"],, .ra, uffi das instituiçÕes de

Íeletives a cada convênio' contÍátÔ ou equivalente' para cada ur

oÍig€ín ou fonte gue contribuííem com recuÍsos'

Aít. 36 - O patíiínônio e as rendas da IGR somente podeÍâo §er utilirados na reali:açÀo de

ruas Íinalidades, p"'mitloa,. conirldo sua vinculação' aírendamento' âluguêl elou

altenação, desde que observadas as exigências legâis' deste Estatuto So{ial e do

RrÊimÉntô lnl eíno

, 1s 0.íailquÊÍ úquisiçÔes com ônuslou eícârSoS Somente serão eÍelu'rd'ls apÓs 'tpr 
or''rç -itr

da0,rerola e rionl.lho fiscal, e hbmologaçío pela Assenrbleia Geral'

i-in o .onunr*lo t]c' e rnptÓstlmos por melo dc inslitüiçóÉ5 firl;1rrcl',Í'15' btnl rooro 'l

gravação rje ónus gobre lle05 móvels e htlóvel!' dt'pt'lldeÍ'1 rlc ptert't aprovaçío d't

Argembl€iJ Gerà1.

§ 3e A alienação de bens ntóveis í'ilnóvei§ paí'| àqrlillçã0 (lc o[ltlos l]1iis reÍllâvers Útr

I --.----

()
§-

,É'

tl1 t0,1

I



7 ir.L'
Íy,Ú!oaÉ..l.

@Ç gt't -ut .u*'
F.tll.i4 ,,ttrtttz*eAVEflEADO

l'qlhio S. Pattk ü' Pí'tüq

írr.rr5 ádeqrlados às finalidades da l6R dependerá de glrévie âprovrção ri,) 
^rtífínblein 

('eí'rl'

,,pos parecer do Conselho Fiscal.

; 4e No caso rle alienaçâo de bens nróvels, seÍá nocesrárla a aprov a$o prévi;t dâ Oiíetqír'r

e homologação pela Âssembleia Geral.

§ 5e Sâo expressanlente vedado§ os âtor de qurlquel diri8enle, atsotiaÚa' píotttt lrÍ 
.a't.

funcionário, que envolvam obíl5açôes ou negóclos eltrànhos âo rPÚ ohirlo çot'ial' tar'

como fiança, aval, endossos ., ;;;ú;;rr;;ntia5 cm Íavor de tÍ\,,iro\' n'n1141 n1tta" ?

iÍropêÍantes com relação à lGR.

Art. 37 - À tcR não é permitida a dlstribuição de rendas'I":"i:::I,f ;:il'^,iii,",""
quarquer naruÍeza para seus associados individual "' l"Yl.';";' rytatilutr Írsrm;i.

resultados, dividendos, bonificaçpes ou paÍcelas de seu pat'tmotr^'n'u 
n'rnrr"nÇ;o " ,' 

'

ffi;;;;[;ffi;; slperauir apricados :'''o-:T::::; ;, 'emuneraçãc 
dc

contíndidade do desenvolümento de suas íinâlidades' ""' '1^itnuotuimento de seui

pÍofiSsionais e especialistâs necesários ao seu íuncionamento e 0e

trabalhos.

;rn:t.t,:::jüí:,:{i;ffi[ft 
';*-**'irffiinstituição conSéneÍe da Íegião mi

",Jil;;il;," 
da máioria simpresd;ãTT[,t'r'r':ro anterior, a incorporação se

§ 2e lnexistindo instituição com as

ã* 0.,. t"O" ,t'dicláÍio do Foro competente'

'0 "' "0'''#l[lJÍ 
"1' 

f * o *'''o 
^'o'

Art.39 - Os inteEÍaxtes da administÍação e os associados i: ]:l T'' 
respondem solidária

nem subsidiariam€u,. ,.,r, oor,r.ruJr;;r;;rr pela entidade por meio de ato regular

Art. 40 - É vedado aos membros dos ór8ãos da estrutura orgenizacional' como ocupantes

dequalquer um dos cargos Ot Ot"t''" Conselho Fiscal' candidatarem'se a cargos de

nâtureza polllica, devendo, nesse caso' llcenciarem-se das suas funções'

AÍ1,41 - Os rn€mbros da Assemblela Geral' do Conselho Fiscal e rla DiretoÍia não seÍão

remunerados pelo seu exercício, nem receberão da IGR benefícios ou vantagens de

qualquer espéçie,'5endo o exerc{clo de suas funçÕes consideraclo como voluntário' na

de Eestão

forma de relevantes Serviços Êre§tado

Parágnlo único - Não se incluem, ne

s à comunidade.

sser benêfÍcios e vantagens, eventuais despesas de

-)
e5 J

ll

I

ç
41Ç,;tr



AVERIIAOO
l'&b\ t\*a,fi*"v

l-*X.? : t ,

ci Ít, -rpt.í/A-'1
artát hrstlr

rcí)r,r0,]t.1{.1o 
tlos mcntbtol, (ontelho tlgtil s í)itFl,r'r, lÀ'\ tt,ttYt lttl"tír: "

,,,.,rn.,1,r{:a"t, !Ía!fad0§, dlifllenlülo 0 ()trlre§ oa{a!1;ltlâ1 ett t t,tf '\íitit't'ttttu 
tln 

"'it"
lrlrrrg,rçÕr'r cllnt1,láliil§, (lltf !etâ0, ltl0dlrnlê epÍovâç;!f, 1trôvr.t 'lt Á"r^rrrl'h;r / ^'Ãt 'l'"

I ç,. p on r,r tr rl« l,t d l tla l(rll.

Art, {2 À l6R pode §dlnltit cmplcgedot pâlá í' srrl r|rlr'lrtr lttiiltttt'' "')tt " ..1.,"t,,'. .. r,' ,,

lep,rsl.rçio r{ab.1lhlltil e contÍillaí lerviços tíe lltrt'irttr' itltltttivn 1r'rt't 
t\t)l)ttt tttt t t

r.rplitide§. em ;tn]bos o! (a1t),, * ,,,0,o," ,n,,llirl;llri pr.tlÍr.rrl.r,, |1.'l|) fll )|).'

ctvit e pt:n.rl, rnr lroce§5os Jlldiciâis e crtÍâiu(li(in'( ílnínlÍrÍrlí'i.(l

funçâo conro nrembto rla t*totr"' '"ti"i'n 
no t"n.ao '*::'.:1, 

"i;,i,'i,r'i*:;T:" 
:"'

âpós o enceÍÍamento do nrandato' exc€to nos casos dc cxcellr's

rnesmode comprovado dolo ou má'íé

Art, 44 - Às d irposiçôes estatutárl as poderão :er alter àdat' qu a ndo 

:::::Í: 
t;:'";':'

acréscimos ou supressôes, semPre que houveÍ 

'uslificado 
"tllli" de sevs açsocizdo;'

lr'#Í#íiH::;,I:i:;:,:",,fl ::ff ::'J:": 
j:H':,1,'i'*:';:,,0,0.,.

il;;"ffi: i"'oti'çao at'"'á elaborar um Regimento lnterÍ

ãrr,r, . O.t.u"r. 
'sdisposições 

contidâs nê5te Estatuto'

Â rr. 4s . A,G R será d isso rvid a 
:::11 :illJ:l T,';il,1i fl 1l I ffi 

e;::'iili::"";:

lécnicô5, opeíácionais e/ou íinanc

criada.

4n.45 - 05 cãsos omissos serão resolvidos pela 0iretoria e reÍerendados pela Assembl€iã

Geral, ficando eleito o íoro da *tar" Ot i'" Paulo do Potengi' no Rio Grande do Norte'

paÍa sanaí Possiveis dúvidas'

Nt, 47 'opresente Estatuto Social foi lido e aprovado pelos associedor da IGR ent

irr"rrlb*,, 0"",, antrando em vigor após §eu registro no Cartório competente'

Aít,48 ' Caso não seje possível validaí todâ a dccumentação exiSida para regulatiur

,,irar* o* novos membros após a elelção dos ocupantes dos car8os previstos neste

Éstatuto, podem os atos necessátlos ao nornral ãndaínento da l6R ser re'rlirarlos e

asrinadoç,x,ã 0;íptoriá ânteíior, com clência da nova DlretoÍi'l"rté rttru lt'ril 't "fetiv'l

regiarinçâo.

São Paulo do Potengi/RN, 1/ d0 aSosto de 2023'

r \. . \- -' - '
V l,;

.,./r' i P/f,i., tÉ§
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rfu*
o presldenle da comrssâo provrsórra parn íundagõo da Assocragão Turísticâ
Caminhos do Potengi (om íoso do organiznção), .onr*n o fodos os inleressados
do setor turístico quo compõom o poro TurÍsirco do potongr, de acorrto com o Mapa
do Turismo Brasiloiro, para a Àssombrera Gorar do íundação, a roatizar.se no dia 17de agoslo do 2023, às 10h, nas dopondôncias do'Auditório do rnstiluto de
Previdência dos sorvidores do munrctpio do sáo pauro do potongi, r,,,arizado na
Rua Potengi, no 36 - Centro, São paulo do potengi/RN, com a seguinte paula em
ordem do dia:

AVERBADO
l'Olkb S Pxrltn !6 fo1s1g!

EDITAL DE coruvoclçÁo

a) discussão e aprovação do Estatulo Social;
b) eleição da 0iretoria Executiva e Conselho Fiscal.

São Paulo do Polengi/RN, 02 de agosto de 2023.

José Alves J
CPF: 053.611.934-'t0

Presidente da Comissão Provisória


